
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 205/2022 

DATA: 14/06/2022 

 

SÚMULA: Cancelar o Processo Seletivo 

Simplificado n.º001/2022 e dá outras providências. 
 

 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
 

Considerando a Lei Federal n.º14.314/2022; o 

Parecer Jurídico n.º 045/2022, de 08/06/2022; e o Decreto n.º 204/2022 de 14/06/2022; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica cancelado o Processo Seletivo 

Simplificado n.º001/2022, que visava à contratação, por prazo determinado, de pessoal 

habilitado para atuar nas Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde, em virtude de 

prorrogação do Concurso Público n.º001/2016.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022. 

 

 

 

 


